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GOVERNADOR MÅRIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500 - MORUMBI - CEP 05698-900 - FONE: 845-3344

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, IMÓVEL QUE ESPECIFICA, SITUADO

NAQUELE MUNICIPIO

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DEKA

ARTIGO 1.* - FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS COM ÁREA

DE 5.546,88M' (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E

SEIS METROS QUADRADOS E OITENTA E OITO DECÍMETROS

QUADRADOS), SITUADO A RUA ARTUR GAGLIARDI SNN. *,

(ANTIGA RUA 8), NO JARDIM SAO CONRADO, MUNICÍPIO E

COMARCA DE SORROCABA NECESSITADO A CONSTRUÇÃO DA

E.E.P.G. DO JARDIM SAO CONRADO, COM AS

CONFRONTAÇÕES CONSTANTES DO MEMORIAL E PLANTA

ANEXOS AO PROCESSO PR-4-5.458/90, DA PROCURADOIA

REGIONAL DE SOROCABA, DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO E DESCRIÇÃO NA MATRÍCULA 48804, LIVRO -RG

DO 1.* CARTÓRIO DE REGISTRR DE IMÓVEIS E ANEXOS DE

SOROCABA, A SABER: "INICIA NO LADO ESQUERDO, PONTO

QUE FAZ DIVISA COM O LOTE N.' 1, DA QUADRA *H*, DO

JARDIM SAO CONRADO, PARA QUEM DA RUA ARTUR

GAGLIARDI OLHA DE FRENTE PARA O IMÓVEL; DAI SEGUE

EM RETA NA EXTENSÃO DE 25,00M, CONFRONTANDO-SE

COM O MESTRO LOTE 1 DA MESMA QUADRA; DAI DALETE

LEVEMENTE PARA A ESQUERDA NA EXTENSÃO DE 65,O0M,

CONFRONTANDO COM O SISTEMA DE LAZER; DAI DESAFETA A

DIREITA, SEGUINDO A FAIXA DE PROTEÇÃO DO CÓRREGO,

NUMA EXTENSÃO DE 53,50M, CONFRONTANDO-SE COM A

MESMA FAIXA DE PROTEÇÃO DO CÓRREGO; DAI DEFLETE A
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ESQUERDA EM RETA NA EXTENSÃO DE 39,00M, AMBAS AS

DISTANCIAS CONFRONTAM-SE COM PROPRIEDADE DE JOSÉ

CARLOS SILVANO; DAI DEFLETE A DIREITA EM RETA, NA

EXTENSÃO DE 74-,50M, ATE ENCONTRAR O PONTO DE

ORIGEM DESTA DASCENCAO

ARTIGO 2. •ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

SEBASTIÃO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ENTIDADEA QUE

ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ETRIBUIÇÕES ILEGAIS E A VISTA DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - E DECLARADO DE UTILIDADE PÚBLICA A

SOCIEDADE DE ASSISTËNCIA SOCIAL NOSSA SENHORA

APARECIDA (CASA DA CRIANÇA), PORTADORA DO C.G.S.

-* 43.763.63010001-20, SEDE LINS
N. COM EM

ARTIGO 2.9 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALACIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

BELISÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

SEBASTIÁO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PURIFICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 10 DE NOVEMBRO DE 1997.

DECRETO NP 42.485,

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RECEBER, POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.2 - FICA FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADAA

RECEBER, DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPA DEA POR

SUMARÉ, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA DE

3.984,00M', SITUADO A RUA 15, PARQUE VIRGÍLIONO

VIEL, MUNICIPIO DE SUMARÉ, DESTINADO A CONSTRUÇÃO

COM ASDA E.E.P.G. "PARQUE VIRGILIO VIEL", MEDIDAS

CONFRONTACOES DO MEMORIAL E PLANTA
E CONSTANTES

ANEXOS AO PROCESSO PR-5 M* 846196, DA

PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS, DA PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO, A SABER: "SISTEMA DE LAZER N* 2 DO

LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE VIRGLIO VIEL,

SITUADO NA COMARCA DE SUMARÉ, COM A SEGUINTE

DESCRIÇÃO: "INICIA-SE NA DIVISA DA CHÁCARA SANTA

ANTONIETA, DESIGNADO PELO N* 1; DESSE PONTO SEGUE

UMA DISTÁNCIA DE 15,00M, ONDE CONFRONTA COM A

ENCONTRAR PONTO * 2; DESSE PONTORUA 9, ATE O N.

DEFETE A ESQUERDA, ARCO 14,14M, ATEEM ENCONTRAR

PONTO * 3; DESSE PONTO DISTÂNCIA DE
O N. SEGUE UMA

32,00M, ONDE CONFRONTA RUA 15, ATECOM A

ENCONTRAR O PONTO M* 4; DESSE PONTO DEFLETE A

ESQUERDA, EM ARCO 14,14M ATE ENCONTRAR O PONTO N*

5; DESSE PONTO SEGUE UMA DISTÅNCIA DE 96,00M,

CONFRONTANDO COM A RUA 10, ATE ENCONTRAR O PONTO

-N.* 6; DESSE PONTO DEFLETE NOVAMENTE A ESQUERDA,

EM ARCO 14,14M ATE ENCONTRAR O PONTO N.** 7; DESSE

PONTO SEGUE 3,00M, ONDE CONFRONTA A RUA 14

ATE * 8; DESSE COM DEFLETE AENCONTRAR O PONTO N. PONTO

ESQUERDA E SEGUE UMA DISTACIA 96,00M, FAZENDO

DIVISA COM A CHÁCARA SANTA ANTONIETA, ATE

O PONTO N.* DESTA DESCRIÇÃO,ENCONTRAR 1, INÍCIO

PERFAZENDO A ÁREA DE 3.984,00M ' (TRÉS MIL

NOVECENTOS E OITENTA E QUATRO METROS QUADRADOS

ARTIGO 2. -0 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOREM NA
-

SUADATA DE PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE NOVEMBRO DE 1997

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

AUTORIZA A FAZENDA DO ESTADO A RESSABER POR

DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

IMÓVEL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ETRIBUIÇÓES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO .-. FICA A FAZENDA DO ESTADO AUTORIZADA

A RECEBER, POR DOAÇÃO, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SUMARÉ, UM TERRENO SEM BENFEITORIAS, COM ÁREA DE

5.425,00M', SITUADO A RUA DAS ROSAS, PARQUE ROSA E

STIVA, NO MUNICIPIO E COMARCA DE SUMARÉ,

DESTINADO A CONSTRUÇÃO DA E.E.P.G. "PARQUE ROSA E

SILVA", COM AS MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES CONSTANTES

DO MEMORIAL E PLANTA ANEXOS AO PROCESSO

PR5856/96, DA PROCURADORIA REGIONAL DE CAMPINAS, DA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, A SABER: 'FAIXA DE

TERRA DESTACADA DA ÁREA INSTITUCIONAL DO LOTEAMENTO

PARQUE ROSA E SINA, DE FORMA IRREGUAR COM

25,22M CONFRONTANDO RUA 1; DECOM UM ARCO

CONCORDÅNCIA COM 10,36M ENTRE RUA 1 RUA 6;A E A

60,00M EM LINHA RETA CONFRONTANDO COM O

REMANESCENTE DA ÁREA INSTITOR AL; 110,00M EM

LINHA RETA CONFRONTANDO COM A RUA 5 DO LOTEAMENTO

JARDIM LUCÉLIA; UM ARCO (JE CONCORDÅNCIA COM

17,01M ENTRE A RUA 1 DO LOTEAMENTO PARQUE ROSA E

SILVA E A RUA 5 DO LOTEAMENTO JARDIM LUCÉLIA,

PERFAZENDO A ÁREA DE 5.425,00M ' (CINCO MIL

QUATROCENTOS E VINTE E CINCO METROS QUADRADOS),

CONFORME MATRICULA 78.700, LIVRO 2-RG DO CARTÓRIO

DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SUMARE

ARTIGO 2.2 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE NOVEMBRO DE 1997

MARIO COVAS

SEBASTIÃO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO EST RETECNICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DECRETO N*
42.487,

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

DISPÕE SOBRE O CONSELHO ESTADUAL DA

JUVENTUDE

MÁRIO GOVERNADOR DO ESTADO DE SAOCOVAS,

PAULO, DE RETRIBUICOES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

CONSELHO ESTADAL DA JUVENTUDE,
ARTIGO 1.2 - 0

DO GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO

ESTRATEGICA CRIADO PELO ARTIGO 1.*0 DO DECRETO *N.

25.588, DE 28 DE JULHO DE 1986, PASSA A SER REGIDO

POR ESTE DECRETO

ARTIGO 2.2 - O CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE

TEM AS SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1 - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS,

DEBATES E PESQUISAS SOBRE A JUVENTUDE;

II DESPERTAR CONSCIËNCIA DE TODOS SETORESA OS
-

DA COMUNIDADE PARA A REALIDADE DA JUVENTUDE, SUAS

NECESSIDADES POTENCIALIDADES;E

III - PROMOVER CAMPANHAS DE CONSCIENTIZAÇÃO E

EDUCATIVOS, PARTICULARMENTEPROGRAMAS JUNTO A

INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA, EMPRESAS,

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO E OUTRAS ENTIDADES, SOBRE

POTENCIALIDADES, NECESSIDADES, DIREITOS E DEVERES
AS

DOS JOVENS;

IV APOIAR REALIZAÇÕES DESENVOLVIDAS ÓRGÃOS
POR

-

GOVERNAMENTAIS OU NAO RELATIVAS AOS JOVENS, E

PROMOVER ENTENDIMENTOS COM ORGANIZAÇÕES E

INSTITUIÇÓES AFINS, DE CARÁTER NACIONAL OU

INTERNACIONAL;

V OFERECER SUBSÍDIOS POLÍTICA DE
PARA UMA

-

E DESENVOLVIMENTO DO JOVEM,
FORTALECERMOS

DO OS IDEAIS DE RESPEITO MÚTUO E DE SOLIDARIEDADE

ARTIGO 3. 2 0 CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE

-

SERÁ COMPOSTO DOS SEGUINTES MEMBROS:

1 DOZE JOVENS REPRESENTATIVOS DA SOCIEDADE

CIVIL; -

IL DOZE REPRESENTANTES DE 6RGÃOS E ENTIDADES
-

GOVERNAMENTAIS LIGADOS A QUETAO DA JUVENTUD

DESIGNADOS PELO GOVERNADOR DO ESTADO

* 2* - AS FUNÇÓES DE MEMBRO DO CONSELHO NAO

SERÃO REMUNERADAS, SENDO, PORÉM, CONSIDERADAS

COMO DE SERVIÇO PÚBLICO RELEVANTE

* 3.2 - 0 MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO

SERÁ DE 2 (DOIS) ANOS

* 4* - OS MEMBROS DO CONSELHO PODERÃO SER

DISPENSADOS A QUALQUER TEMPO, A PEDIDO OU A

CRITÉRIO DO GOVERNADOR DO ESTADO

ARTIGO .O. A SECRATRIA DO GOVERNO E GETAO

ESTRATÉGICA PRESTARÁ AO CONSELHO ESTADUAL DA

JUVENTUDE O NECESSÁRIO SUPORTE

TÉCNICOADMINISTRATIVO, SEM PREJUÍZO DA COLABORAÇÃO DOS

DEMAIS ÓRGÃOS E ENTIDADES NELE REPRESENTADOS

ARTIGO 5.2 0 CONSELHO ESTADUAL DA JUVENTUDE

-

CONTARÁ, AINDA, PARA O DESEMPENHO DE SUAS

FUNÇÕES, COM A COLABORAÇÃO E A EFETIVA PARTICIPAÇÃO

DOS DIVERSOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA ESTADUAL

ARTIGGO 6.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADOS OS

ARTIGOS 2.2 A 7* DO DECRETO N.* 25.588, DE 28 DE JULHO

DE 1986.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 10 DE NOVEMBRO DE 1997

MÁRIO COVAS

SEBASTIÃO SOARES DE FARIAS

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA CASA CILVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 10 DE NOVEMBRO DE 1997.AOS

DE 10 DE NOVEMBRO DE 1997

REVOGA DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DO

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES REATIVAS A

CEIFACAO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO -

RICMS, QUE CUIDAM DA SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA DE PRODUTOS FARMACÉUTICOS

MAO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS TENDONO USO SUAS E EM

VISTA O DISPOSTO NOS ARTIGOS 8.9, * 13, 59, 66-F E 67, *

1.2, DA LEI 6.374, DE 1.* DE MARÇO DE 1989, E EM

DECORRËNCIA DO DECRETO N.* 42.346, DE 17 DE OUTUBRO

DE 1997, DENUNCIOU CONVËNIO ICMS-76, DE 30
QUE O

1994,
DE JUNHO DE

EDUETA

ARTIGO 1.-* - FICAM REVOGADOS OS SEGUINTES

DISPOSITIVOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS RICMS, APROVADO I*O DECRETO N* 33.1 18,

DE 14 DE - DE 1991:
MARÇO

SEÇÃO XI DO CAPÍTULO IL DO TÍTULO 1 DO LIVRO
1 A

-

LL, CONSTITUÍDA DOS ARTIGOS 281-F E 281-G;

-
IL A TABELA VILL DO ANEXO IX (PRODUTOS

FARMACEUTICOS

ARTIGO 2* - 0 ESTABELECIMENTO NAO ENQUADRADO

INCISOS 1 IL DO ARTIGO 281-F DO REGULAMENTO DONOS E

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RICMS, APROVADO PELO

-

DECRETO N. * 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991,

REVOGADO PELO ARTIGO ANTERIOR, PODERÁ CREDITAR-SE DO

VALOR DO IMPOSTO RETIDO EOU PAGO, NOS TERMOS DO

"CAPUT" E NO * 2.2 DESSE ARTIGO 281-F, RELATIVAMENTE

A MEDICAMENTOS OUTROS PRODUTOS FARMACÊUTICOSE

ARROLADOS NO SEU * 1.2, EXISTENTES EM NO
ESTOQUE

FNAL DO EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 1997.

* OPARA EFEITO DO DISPOSTO NESTE ARTIGO, O

ESTABELECIMENTO DEVERÁ, QUANTO AO ESTOQUE

ESTANTE NESSA DATA:

1 ELABORAR, DUAS VIAS, RELAÇÃO DISCRIMINADA
- EM

DAS MERCADORIAS, INDICATE O CORRESPONDNTE VALOR

DO IMPOSTO, O DA BASE IB-MÍ•UTILIZADA PARA A

APURAÇÃO DESSÈ IMPOSTODE OS CÓDIGOS DA

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE MERCADORIAS SISTEMA

HARMONIZADO NBMSH TAL INDICADO- * 17COMO NO
-

DO REFERIDO ARTIGO 281-F, ENTREGANDO-A NA REPARTIÇÃO

FISCAL A QUE ESTIVER VINCULADO ATE O DIA 15 DE

DEZEMBRO DE 1997, RECEBENDO A 2.-* VIA DEVIDAMENTE

PROTOCOLADA, COMO RECIBO;

2 - ESCRITURAR O CRÉDITO, QUANDO ADMITIDO, NO

LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, QUADRONO

"CRÉDITO DO IMPOSTO OUTROS CRÉDITOS", COM A

EXPRESSÃO: RESSSARCIMENTO- ART. 2.* DO DECRETO N*

-

.....J.


